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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 04/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 04/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar destinado a suprir dotações orçamentárias necessárias ao reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais.
O referido projeto prevê a suplementação das dotações orçamentárias relacionadas a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento.
Os valores a serem acrescidos a cada dotação orçamentária estão devidamente especificados no projeto, tendo como fonte de cobertura o superávit financeiro do exercício de 2025.
O ganho real proposto é de 2,53% (dois vírgula cinquenta e três por cento), concedido em conjunto com a reposição inflacionária, que foi de 4,26%. Cumpre esclarecer que o ganho real corresponde exatamente à diferença entre o índice inflacionário (IPCA) e o reajuste do salário mínimo, resultando em valorização adicional aos servidores municipais. Dessa forma, o reajuste assegura não apenas a recomposição do poder aquisitivo, mas também um ganho real, cuja implementação exige previsão orçamentária específica, devidamente contemplada no presente Projeto de Lei por meio da abertura de Crédito Adicional Suplementar.
Diante da relevância da matéria e do compromisso desta Administração com a valorização do funcionalismo público, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente projeto, em regime de urgência.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingrid Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 04, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
20 – Agricultura 
122 – Administração Geral
0601 – Gestão da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
2.601 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.603 – Manutenção da Patrulha Agrícola
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 1.000,00 (um mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.604 – Manutenção das Estradas Para Escoamento da Produção
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 200,00 (duzentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
609 – Defesa Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.605 - Manutenção do Serviços Veterinários e de Inspeção Municipal
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 200,00 (duzentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
         
   Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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